
Foram realizados cursos de capacitação em várias 
áreas e eventos relacionados à revisão do Plano 
Diretor Participativo no município

Foram instalados os 
abrigos nos bairros 
Jardim Bela Vista e 
Kantian, além da Rua Rui 
Barbosa
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PREFEITURA

REVIsão Do PlAno DIREToR é DIsCuTIDA EM 
AuDIênCIA PúBlICA nA CâMARA DE ITAPEVA

A Secretaria Municipal de 
Obras, Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente realizou no 
dia 11 de julho, audiência 
pública sobre a revisão do 
Plano Diretor na Câmara de 
Itapeva. O evento contou 
com a participação do pro-
fessor doutor da USP, André 
Fontan Kohler, que realizou 
palestra sobre o programa.

O Plano Diretor está defi-
nido no Estatuto das Cida-
des como instrumento bá-
sico para orientar a política 
de desenvolvimento e de 
ordenamento da expansão 
urbana do município.

Pág 3Voluntários do Projeto Rondon participam da audiência pública sobre a revisão do Plano Diretor

Projeto visa o desenvolvimento do município para os próximos 
20 anos, contando com a ajuda da população

VolunTáRIos Do PRoJETo 
RonDon REAlIzAM PRogRAMAs DE 

InTEgRAção soCIAl nA CIDADE

Atividades do Projeto Rondon foram realizadas 
no Centro Dia do Idoso
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ITAPEVA
Apresentações de 
diversos segmentos 
artísticos, atrações 
circenses e brincadeiras 
para as crianças foram 
realizadas 
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PREFEITURA

na noite do dia 12 de julho, 
a Orquestra de viola Caipi-
ra Caminho das Tropas fez 
a abertura do 1º Festival de 
Inverno de Itapeva, na Pra-
ça Anchieta, tocando clássi-
cos sertanejos, como “Es-
trada da vida” e “Saudades 
da minha Terra”.

logo após, houve apre-
sentação de chorinho com 
os 7 batutas, da Escola de 
Música Prof. Hugo belezia. 
no dia 13, em homenagem 
ao Dia Mundial do Rock, 
aconteceram no Auditório 
Municipal Profª Terezinha 
Silva, apresentações da 

ATRAçõEs CulTuRAIs MARCAM o
1º FEsTIVAl DE InVERno EM ITAPEVA

Apresentações de 
diversos segmentos 
artísticos, atrações 
circenses e brincadeiras 
para as crianças foram 
realizadas 

banda Planeta veja e vitro-
la Groove. 

no dia 14, foi a vez das 
crianças se divertirem na 
Praça Anchieta no período 
da tarde, com atividades in-
fantis (maquiagem de rosto, 
artes em massinha de mo-

delar, bambodança e atra-
ções circenses).

À noite, o Grupo de Choro 
nós nos Dedos e os canto-
res Paulinho Saponga, la-
rissa Cunha e Ricardo Gal-
vão fizeram apresentações 
musicais.  Danças tribais e 

acrobáticas fecharam a noi-
te cultural, respectivamente 
com Trupe Tribal Elemer e 
Will Pinheiro & Karine Ca-
valheiro. As realizações fo-
ram das Secretarias de Tu-
rismo, Educação e Cultura e 
Defesa Social.

A orquestra Caipira Caminho das Tropas fez a abertura do 1º Festival de Inverno
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ObRAS, RECURSOS HíDRICOS E MEIO AMbIEnTE

REVIsão Do PlAno DIREToR é DIsCuTIDA EM 
AuDIênCIA PúBlICA nA CâMARA DE ITAPEVA

A Secretaria Municipal de 
Obras, Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente realizou no 
dia 11 de julho, audiência 
pública sobre a revisão do 
Plano Diretor na Câmara de 
Itapeva. O evento contou 
com a participação do pro-
fessor doutor da USP, André 
Fontan Kohler, que realizou 
palestra sobre o programa.

O Plano Diretor está defini-
do no Estatuto das Cidades 
como instrumento básico 
para orientar a política de 
desenvolvimento e de orde-
namento da expansão urba-
na do município.

Todo o processo de revisão 
será liderado pela Prefeitura 
em parceria com a Câmara 
de vereadores e a sociedade 
civil e a ideia é pensar como 
o município quer se desenvol-
ver nos próximos 20 anos. 

Sua principal finalidade é 
orientar a atuação do Po-

der Público e da iniciativa 
privada na construção dos 
espaços urbano e rural e na 
oferta dos serviços públicos 
essenciais, visando assegu-
rar melhores condições de 
vida para a população.

O processo de elabora-
ção do Plano Diretor deve 
ser conduzido pelo Poder 
Executivo, articulado com o 
Poder legislativo e a socie-
dade civil. 

O prefeito fez a abertura 
do evento, destacando a im-
portância da participação da 
comunidade na revisão do 
Plano Diretor no município. 
O chefe do Poder Executivo 
disse que o trabalho vai aju-
dar a impulsionar o desen-
volvimento da cidade e tam-
bém do sudoeste paulista.

Durante o evento, ele fez 
uma homenagem ao presi-
dente nacional do Instituto 
Projeto Rondon, Ruy Monte-

negro, pelos 50 anos de re-
levantes serviços prestados 
à comunidade, por meio do 
projeto. A honraria foi con-
cedida pelo coordenador do 
Projeto Rondon em Itapeva, 
Antonio bongiovanni, que 
representou Ruy Montene-
gro na audiência.

O coordenador do Plano 
Diretor e secretário muni-
cipal de Obras e Meio Am-
biente falou da importância 
da revisão do projeto para 
a evolução e o desenvol-
vimento do município nos 
próximos 20 anos. Em seu 
discurso, agradeceu à sua 
equipe de trabalho, que não 
mediu esforços na organiza-
ção da participação do Pro-
jeto Rondon no município.

O professor doutor André 
Fontan Kohler, realizou pa-
lestra sobre o Plano Diretor, 
enfatizando as políticas de 
regeneração urbana, visan-

do o desenvolvimento eco-
nômico dos municípios, por 
meio do Plano Diretor. Atu-
almente, ministra aulas nos 
cursos de bacharelado em 
lazer e Turismo e Gestão de 
Políticas Públicas pela USP.

Após Kohler esclarecer os 
munícipes, a respeito das 
aplicações e importância do 
Plano Diretor, a palavra foi 
dada aos participantes que 
se inscreveram para a audi-
ência e puderam fazer uso 
da Tribuna por 3 minutos.

Compuseram a mesa re-
donda: o prefeito de Itapeva, 
o presidente da Câmara; o 
coordenador do Plano Diretor 
e secretário de Obras, o presi-
dente da sede da Arespi – As-
sociação Regional dos Enge-
nheiros do Sudoeste Paulista 
em Itapeva, Rafael de Freitas 
e o presidente da OAb – Or-
dem dos Advogados do bra-
sil, Marcelo de Moura.

Voluntários do Projeto Rondon participam da audiência pública sobre a revisão do Plano Diretor

Projeto visa o desenvolvimento do município para os próximos 
20 anos, contando com a ajuda da população
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

SECRETARIA DA SAÚDE

Itapeva, 01 de junho de 2017.
Processo nº. 8.903/2014

D E C I S Ã O

O presente Processo Administrativo Disciplinar versa sobre eventual 
transgressão disciplinar praticada pelo guarda civil municipal G l dos S.

A autoridade competente teve conhecimento do fato gerador da 
suposta transgressão no dia 25 de fevereiro de 2014.

nesse ínterim, a Portaria nº. 6.220 de 12 de dezembro de 2014 
que instaurou processo administrativo disciplinar foi publicada em 05 
de janeiro de 2015, qual interrompeu o prazo prescricional, bem como 
suspendeu o prazo por 60 (sessenta dias). 

não houve prorrogação da Portaria para continuação dos trabalhos.
Assim, pode-se observar que desde a data do vencimento da Portaria, 

até os dias atuais já se passaram mais de 02 (dois) anos, encontrando-se, 
portanto, prescrita a intenção da Administração em punir o funcionário, 
como se extrai do Estatuto do Funcionário Público de Itapeva/SP – lei 
Municipal nº. 1.777/2002:

ARTIGO 139 - Prescreverão: em 1 (um ano), as faltas disciplinares 
sujeitas à pena de advertência; em 2 (dois anos), as faltas disciplinares 
sujeitas à pena de suspensão;

§ 1º - O prazo prescricional começa a correr do dia em que a autoridade 
tomar conhecimento da existência da falta.

§ 2º - Interrompe-se a prescrição pela instauração de sindicância ou 
procedimento administrativo.

Isto posto, decido pelo Arquivamento dada a intercorrência da 
prescrição, qual impede o Município em dar andamento no respectivo 
processo, bem como posterior responsabilidade ao funcionário.

Dê ciência ao funcionário.

Publique-se.

lUCIAnO DE OlIvEIRA
Secretário Municipal de Defesa Social

“vigilância Sanitária - lAUDA 07/2017 - AUTOS”

01.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.011/17       Data de Protocolo: 12/04/2017
Razão Social: AnDRéIA DOnIzETE lOPES DE SIQUEIRA
CnPJ/CPF: 23262788/0001-00
Endereço: PÇ. DO CORREIO, 82 – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-360     UF: SP
Resp. legal: AnDRéIA DOnIzETE lOPES DE SIQUEIRA        CPF: 
227.279.078-00
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0853, SéRIE AC, DE 30/03/2017.
Itapeva, Terça-feira, 23 de Maio de 2017.

02.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.008/17       Data de Protocolo: 27/03/2017
Razão Social: JUlIO CézAR AlvES DOS SAnTOS
CnPJ/CPF: 081.804.628-70
Endereço: RUA CRESCÊnCIO vASCOnCElOS, 43 – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-590     UF: SP
Resp. legal: JUlIO CézAR AlvES DOS SAnTOS     CPF: 081.804.628-70
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0861 SéRIE AC, DE  25/03/2017.
Itapeva, Terça-feira, 23 de Maio de 2017.

03.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.009/17       Data de Protocolo: 27/03/2017
Razão Social: JUlIO CézAR AlvES DOS SAnTOS
CnPJ/CPF: 081.804.628-70
Endereço: RUA CRESCÊnCIO vASCOnCElOS, 43 – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-590     UF: SP
Resp. legal: JUlIO CézAR AlvES DOS SAnTOS     CPF: 081.804.628-70
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0864 SéRIE AC, DE  24/03/2017.
Itapeva, Terça-feira, 23 de Maio de 2017.

04.Comunicado de AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.017/17       Data de Protocolo: 08/06/2017
Razão Social: FAbRICIO COSTA CAMARGO APIAI ME
CnPJ/CPF: 05.256.849/0005-78
Endereço: Av. PAUlInA DE MORAES, 1.316 – JARDIM MARInGA
Município: ITAPEvA   CEP: 18407-110     UF: SP
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, a lAvRATURA DO AUTO DE InFRAÇÃO nº 
0898 SéRIE AC, DE  06/06/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

05.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.013/17       Data de Protocolo: 19/04/2017
Razão Social: PADARIA lAnCHOnETE E SORvETERIA bOnATTO lTDA ME
CnPJ/CPF: 20.062.954/0001-36
Endereço: Rua Dona Julia, 134  – Jd. virginia
Município: ITAPEvA   CEP: 18411-110     UF: SP
Resp. legal: Eliton Rodrigues       CPF: 411.302.498-75
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0784 SéRIE AC, DE  18/04/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

06.Comunicado de nOTIFICAÇÃO PARA RECOlHIMEnTO DE MUlTA:  
no. Protocolo: 07.010-4/17       Data de Protocolo: 30/05/2017
Razão Social: SHEIlA bREnA DE ARAUJO
CnPJ/CPF: 481.366.938-70
Endereço: Av JOSE ERMIRIO DE MORAES, 1.513 – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-000     UF: SP
Resp. legal: SHEIlA bREnA DE ARAUJO        CPF: 481.366.938-70
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica a lAvRATURA DA nOTIFICAÇÃO 
PARA RECOlHIMEnTO DE MUlTA nº 0211, SéRIE AC, DE 26/05/2017, o 
qual o autuado tem o PRAzO DE 30 DIAS A PARTIR DA PUblICAÇÃO DESTA 
lAUDA para recolher a multa conforme Auto de Imposição de Penalidade nº 
0710 série AC lavrado em 10/05/2017. 
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

07.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE:  
no. Protocolo: 07.014-2/17       Data de Protocolo: 06/06/2017
Razão Social: AnTOnIO MARCOS DOMInGUES DE bARROS ITAPEvA ME
CnPJ/CPF: 75.381.385/0001-10
Endereço: RUA COROnEl lEvInO RIbEIRO, 762  – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-005     UF: SP
Resp. legal: AnTOnIO MARCOS DOMInGUES DE bARROS   CPF: 
112.833.658-80
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica a lAvRATURA DO AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE DE ADvERTEnCIA nº 0771, SéRIE AC, DE 
23/05/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

08.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.014/17       Data de Protocolo: 10/05/2017
Razão Social: AnTOnIO MARCOS DOMInGUES DE bARROS ITAPEvA ME
CnPJ/CPF: 75.381.385/0001-10
Endereço: RUA COROnEl lEvInO RIbEIRO, 762  – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-005     UF: SP
Resp. legal: AnTOnIO MARCOS DOMInGUES DE bARROS   CPF: 
112.833.658-80
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0892, SéRIE AC, DE 10/05/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

09.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE:  
no. Protocolo: 07.016-2/17       Data de Protocolo: 06/06/2017
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SECRETARIA FInAnçAS, ADm. E PLAnEjAmEnTORazão Social: MODESTO PEREIRA DE CAMARGO lTDA ME
CnPJ/CPF: 52.091.592/0001-06
Endereço: RUA PIRES FlEURY, 389  – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-005     UF: SP
Resp. legal: CElIA MARIA MODESTO PEREIRA   CPF: 831.389.189-04
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica a lAvRATURA DO AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE DE ADvERTEnCIA nº 0770, SéRIE AC, DE 
23/05/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

10.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.016/17       Data de Protocolo: 10/05/2017
Razão Social: MODESTO PEREIRA DE CAMARGO lTDA ME
CnPJ/CPF: 52.091.592/0001-06
Endereço: RUA PIRES FlEURY, 389  – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-005     UF: SP
Resp. legal: CElIA MARIA MODESTO PEREIRA   CPF: 831.389.189-04
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0820, SéRIE AC, DE 10/05/2017. 
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

11.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE:  
no. Protocolo: 07.015-2/17       Data de Protocolo: 06/06/2017
Razão Social: lAURO vIEIRA bRAzIl ME
CnPJ/CPF: 67.596.585/0005-59
Endereço: Rua DR PInHEIRO, 449  – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-005     UF: SP
Resp. legal: lAURO vIEIRA bRzIl ME    CPF: 032.948.228-98
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica a lAvRATURA DO AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE DE ADvERTEnCIA nº 0769, SéRIE AC, DE 
23/05/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

12.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.015/17       Data de Protocolo: 10/05/2017
Razão Social: lAURO vIEIRA bRAzIl ME
CnPJ/CPF: 67.596.585/0005-59
Endereço: Rua DR PInHEIRO, 449  – CEnTRO
Município: ITAPEvA   CEP: 18400-005     UF: SP
Resp. legal: lAURO vIEIRA bRzIl ME    CPF: 032.948.228-98
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0818, SéRIE AC, DE 10/05/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

13.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE:  
no. Protocolo: 07.012-4/17       Data de Protocolo: 06/06/2017
Razão Social: JOÃO vICEnTE DE FREITAS ME
CnPJ/CPF: 60.457.710/0001-77
Endereço: Av. Alexandrino de Moraes, 314 – Jd. Maringá
Município: ITAPEvA   CEP: 18407-130     UF: SP
Resp. legal: JOÃO vICEnTE DE FREITAS        CPF: 020.990.038-58
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica a lAvRATURA DO AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PEnAlIDADE DE ADvERTEnCIA nº 0714, SéRIE AC, DE 
29/05/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.

14.Comunicado de ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE InFRAÇÃO:  
no. Protocolo: 07.012/17       Data de Protocolo: 12/04/2017
Razão Social: JOÃO vICEnTE DE FREITAS ME
CnPJ/CPF: 60.457.710/0001-77
Endereço: Av. Alexandrino de Moraes, 314 – Jd. Maringá
Município: ITAPEvA   CEP: 18407-130     UF: SP
Resp. legal: JOÃO vICEnTE DE FREITAS        CPF: 020.990.038-58
A vISA MUnICIPAl DE ITAPEvA, comunica o ARQUIvAMEnTO DO AUTO DE 
InFRAÇÃO nº 0877, SéRIE AC, DE 12/04/2017.
Itapeva, Terça-feira, 20 de Junho de 2017.
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sECRETARIA MunICIPAl DE goVERno E nEgÓCIos JuRÍDICos

HOMOlOGAÇÕES

Pregão Presencial nº 9/2017 
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Processo Administrativo nº 479/2017 
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HoMologo o Pregão Presencial n° 9/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– MERsATE MERCADo sAnTA TEREzInHA lTDA para os itens 1, 2 e 3;
– PIlAR CEREAIs lTDA EPP para o item 6.
Publique-se na forma da lei.

----------------------------------------------------
Pregão Eletrônico nº 25/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Processo Administrativo nº 4.169/2017 
objeto: Aquisição de material odontológico e laboratorial.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HoMologo o Pregão Eletrônico n° 25/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– DEnTAl MED EQuIPAMEnTos E MATERIAIs oDonTolÓgICos para 
os lotes 1, 2, 15 e 20;
– gusTAVo nIColIno – EPP para os lotes 9, 12 e 40;
– MED sYsTEM EQuIPAMEnTos lTDA – ME para os lotes 17, 29, 37 e 47;
– MEgA DEnTAl IMPoRTAção EXPoRTAção E CoM. DE PRoD. 
oDonTolÓgICos EIRElI – ME para os lotes 4, 5, 6, 10, 11, 13, 14, 19, 21, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 35, 38, 39, 41, 42, 43, 45, 48 e 49;
– PRHoDEnT – CoMERCIo DE PRoDuTos HosPIT. E DEnTáRIos lTDA 
– EPP para os lotes 18;
– unIDEnTAl PRoDuTos oDonTolÓgICos MéDICos E 
HosPITAlAREs lTDA – EPP para os lotes 3, 7, 8, 16, 22, 34, 36, 44, 46 
e 50.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------------------
Pregão Presencial nº 32/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rurais
Processo Administrativo nº 4.537/2017 
objeto: Aquisição de lâminas, parafusos e porcas.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HoMologo o Pregão Presencial n° 32/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, em favor de:
– DEnAC CoMéRCIo DE PEçAs PARA TRAToREs lTDA para o lote 
único.
Publique-se na forma da lei.

-----------------------------------------------------

Itapeva, 14 de Julho de 2017.

AnTonIo HussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

Município de Itapeva
Comissão Permanente de licitação 

Estado de são Paulo
CnPJ/MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 23 de junho de 2017.
Credenciamento Processo n.º 6792/2013 – Edital n.º 01/2013 
Apenso Processo n.º 5681/2017 

A Comissão Permanente de licitações, Julga Habilitada a 
empresa SAnDRO APARECIDO PAlMOnARI, inscrita no CnPJ n.º 
27.803.244/0001-69 a credenciar-se junto ao Município de Itapeva 
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente a especialidade Clinico Geral.  

JulIAnE DE CássIA sIlVEIRA CAMARgo 
Presidente da Comissão 

PATRICK AgREsTE VAsConCElos 
Membro 

AlEssAnDRo susKI DE CAMARgo 
Membro 

ConCuRso PúBlICo nº 001/2014

PREFEITuRA MunICIPAl DE ITAPEVA
EDITAl DE ConVoCAção

PARA APREsEnTAção DE PRé-REQuIsITos 11/2017

 A PREFEITURA MUnICIPAl DE ITAPEvA informa aos aprovados 
no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de 
Pessoal (Edital nº. 001/2014) para o cargo de Médico Veterinário 
(listados abaixo), cujo resultado final foi publicado e homologado na 
Imprensa Oficial do Município em 18 de agosto de 2014 (edição 676) e 
em 22 de setembro de 2014 (edição 682); que deverão comparecer na 
data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de 
Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel levino Ribeiro, nº 
1.006 – Centro, para fins de COMPROvAÇÃO DE PRé-REQUISITOS, 
EXAME MéDICO PRé-ADMISSIOnAl E ORIEnTAÇÃO QUAnTO À 
EnTREGA DE DOCUMEnTAÇÃO PARA PROvIMEnTO, nOMEAÇÃO 
E POSSE.   

o não CoMPARECIMEnTo, nA DATA E HoRáRIo EsPECIFICADos, 
BEM CoMo A não REAlIzAção DE AlguMA DEssAs ETAPAs, 
IMPlICARá ElIMInAção AuToMáTICA Do ConCuRso E, 
PoRTAnTo, PERDA Dos DIREITos QuAnTo À VAgA.

os CAnDIDATos DEVERão APREsEnTAR o 
oRIgInAl E o XERoX Dos sEguInTEs DoCuMEnTos:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE 
CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência 
do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício 
do cargo se for o caso;
2. Carteira nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da 
foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e 
a próxima página em branco); 
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.
gov.br;

http://www.tre-sp.gov.br
http://www.tre-sp.gov.br
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9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP 
(banco do brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: 
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar 
o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro nacional de Informações Sociais – CnIS – expedido pelo 
InSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).

CARgo: Médico Veterinário
DATA: 20 de julho de 2017 (quinta-feira)
HoRáRIo: 9h

5º lugar - RAFAEl OnARI
  

Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de julho de 2017.

luIz AnTonIo HussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AVIso DE lICITAção

Pregão Presencial nº 26/2017 – REEDITADo – Processo Administrativo 
nº 2.688/2017 do tipo Menor Preço – REGISTRO DE PREÇOS – 
Interessado: Diversas secretarias do Município – Objeto: Aquisição 
de óleos e filtros lubrificantes, com serviço de troca incluso. 
Credenciamento início às 09h00min do dia 28/07/2017. Disponibilidade 
do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro José Carlos 
Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone 
(15) 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de 
Compras e licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque 
de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/sP.

---------------------------------------------------------
Pregão Presencial nº 38/2017 – Processo Administrativo nº 5.295/2017 
do tipo Menor Preço – REGISTRO DE PREÇOS – Interessado: Diversas 
secretarias do Município – Objeto: Aquisição de lubrificantes e 
materiais de limpeza automotiva.   Credenciamento início às 14h00min 
do dia 28/07/2017. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o 
pregoeiro lucas Ramos de Almeida e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de Compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/sP.

----------------------------------------------------
Pregão Presencial nº 39/2017 – Processo Administrativo nº 5.765/2017 
do tipo Menor Preço – Interessado: secretaria Municipal da saúde – 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de software de 
regulação para uso do serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(sAMu 192). Credenciamento início às 09h00min do dia 31/07/2017. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro lucas 
Ramos de Almeida e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone 
(15) 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de 
Compras e licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque 
de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/sP.

-----------------------------------------------------
Itapeva, 12 de Julho de 2017.

IsIDoRo CAMARgo JunIoR
Chefe de Divisão de licitações

PRoCEsso sElETIVo sIMPlIFICADo EDITAl nº 003/2017

ConVoCAção PARA A ATRIBuIção DE EsTAgIáRIos

DATA HORáRIO lOCAl

24/07/2017 09H AUDITóRIO DA SECRETARIA 
MUnICIPAl DA EDUCAÇÃO

ConVoCAção PARA EsTAgIáRIo DE PEDAgogIA

ClASSIFICAÇÃO nOME RG

1
GAbRIElA KOPAnAKIS TOFFOlI DE 
OlIvEIRA 475930563

2 AnA FlAvIA DE OlIvEIRA CARDOSO 547606618-8

3 ROSAnGElA RIbEIRO 227506388

4
EMIlY CRISTInA CARDOSO 
bEnEDETTI 406493273

5
AlEXAnDRA GRAzIElE ROSA DE 
AlMEIDA MElO 49.710.888-4

6 PATRICIA DE OlIvEIRA zACARIAS 409191978

7
MOnICA CRISTInA RODRIGUES DE 
OlIvEIRA 499629747

8 MIRIAM GISElE DIAS 410304074

9 URAnIA RODRIGUES RAMOS 424135930

10
MARIElEn APARECIDA MACARROnI 
OlIvEIRA 417281134

11 MIRTES RODRIGUES DURAn 28.529.804-5

12 IAnOlI ElIAnA DOS SAnTOS POnTES 27138853-5

13 APARECIDA GOMES DE MORAES 433656906

14 SUSAnA GARCEz DE AlMEIDA 404472539

15 ADRIAnA vEIGA vElOSO RODRIGUES 462552524

16
MAYARA RObERTA CHAGAS DOS 
SAnTOS 487806049

17 AnA PAUlA GAlvÃO ORnElAS 445203237

18 CínTIA AlvES DOS SAnTOS 539560844

19
AnA PAUlA SIlvA nOGUEIRA DE 
MElO 550283869

20 CARlA CORREA DE SAnTAnA 494949326

21 DAnDARA bUEnO DE AlMEIDA 489744199

22
MARIA FERnAnDA RODRIGUES 
DAIDOnE 443292097

23 JESSICA ADRIAnA DA SIlvA lEME 531798628

24 FERnAnDA bAPTISTA CAMARGO 52870929x

25 STHEFAnY DE AlMEIDA COSTA 533496160

26 MáRCIA MIlEnA RIbEIRO DE MORAIS 528710047

27 MARIA CAROlInA FAlCE nOGUEIRA 56340131X

28 DAYAnA MIREllA DE JESUS MORAES 54430956x

29 MICHEllE SAnTOS ROSA DE lIMA 445053173

30 AnnE KAROlInE FERREIRA MElO 487865480

31 MARIA CAROlInA MACHADO DUARTE 549750381

32
ROSEMERE FRAnCISCO XAvIER 
RIbEIRO 28094268-0

33 FlávIA OlIvEIRA PERRETTI 206900818

34 CARlOS AlbERTO DE SOUzA GODOY 26380837809

35 TElMA GOMES DE MORAES DIAS 378100063

36 AnA ClAUDIA SIlvA DE AlMEIDA 412047111

37
nATAlIA CRISTInE GOnÇAlvES 
FOGACA SUSKI 421024963

38 bARbARA CRISTInA ARMOnD JARDIM 49506730-1

39 AnDRESSA SUElEn bUEnO 497932489

40 JAnETE APARECIDA TEIXEIRA 498777601

41 TAIlA ESTEFAnI DOS SAnTOS 568682385

42 ARIADnE KEROlEn FERREIRA REIS 55867804-x

43 OlGA MARIA DA SIlvA 55655530-2

http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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44 DAnIElE CRISTInA DE lIMA CAMPOS 29820223-2

45 DAnIElE TAIzES OlIvEIRA AQUInO 463133109

46 lUCIMARA bOAvA ARAUJO 464527685

47 AlInE SIlvA SIQUEIRA lIMA 480586986

48
bRUnA DE OlIvEIRA SAnTOS 
CAMARGO 48.216.974-6

49
JHEnIFER GAbRIElA DE AlMEIDA 
PEREIRA 421104995

50 DAnIElE OlIvEIRA SOUzA 442277040

51 lAURA EMI SEGlIn HATAnAKA 54430980

52 TAInA CRISTInA DInIz OlIvEIRA 44973084808

53
MIlEnA APARECIDA MARTInS 
RAbElO 55.780.008.0

54
vAnESSA SAnTOS REzEnDE 
MOnTEIRO 403991596

55 CAMIlA CHIAvInI RIbAS SAnTOS 421022322

56
ISADORA MARIA SAnTOS DE 
CAMARGO 490784161

57 PAMElA RODRIGUES JARDIM 540759430

58 JAQUElInE DE AlMEIDA 521622414

59 AnA CAROlInE lOXO DA SIlvA 537820620

60
KEICY MOnTEIRO DOS SAnTOS 
MESSIAS 580800854

61 JUlIA CAROlInE lIMA POnTES 54821680

62 MARIA JUlIA DE OlIvEIRA 550284734

63
ROSAnA RODRIGUES DE OlIvEIRA 
DA TRInDADE 246398383

64 ClélIA DE lIMA DEnIz 42680868x

65
MARIAnE DE AlMEIDA OlIvEIRA 
SIlvEIRA 36637915 x

ConVoCAção PARA EsTAgIáRIo DE EDuCAção FÍsICA

ClASSIFICAÇÃO nOME RG

1 vITOR CAETAnO R. COnSOlMAGnO 469904690

2
OTávIO RICARDO RODRIGUES DE 
OlIvEIRA 50.266.689-4

3 CAMIlA ROblES lEITE DA ROCHA 417283271

4 DAnIElA SIlvA MATTOS 41.728.279-5

5 lUCIAnE RIbEIRO CHUERI 417282382

6
KAROlInE APARECIDA DA ROCHA 
COSTA 442596224

7 bRUnA JAQUElInE DOS SAnTOS 548219254

8 KATE KOnRAD MOTTA 41728391x

9 AMAnDA AlMEIDA SIlvA bERTAlIA 499280349

10 JAIME nUnES DE bARROS nETO 368779786

11 lUCAS MARTInS OlIvEIRA CORREA 529529294

12 lUCAS RIbEIRO 531798719

13 FRAnCInE DE MORAES PInn PAIOllI 443403995

14 KEvIn WIlSOn DE ARRUDA SOUzA 49716601-5

15
AFOnSO RODRIGUES DA CUnHA 
OlIvEIRA 43.714.623-6

16 FElIPE bUEnO DE OlIvEIRA 483312605

17 GAbRIEl AnTUnES DE OlIvEIRA 442168263

18 THAYlA RESnA SAnTOS 53.349.951-3

19
TAMIRES RIvAElE APARECIDA DE 
RAMOS 498089800

20 GUSTAvO OlIvEIRA DA CRUz 546654782

21 lETICIA GRAzIElE PEREIRA WERnEK 550285854

22 DAnIEllE CRISTInA MOTA 48.762.833-0

23 GEAn CARlOS bERTAlHA DE SOUzA 487703017

24 nADIA DE AnDRADE SIlvA 54.821.823-7

25 SAnDRO AnTUnES DA CRUz 227502851

26
TAYnARA CAROlEnE DOS SAnTOS 
MACHADO 531799797

27 CAIO FAlCE FERnAnDES SIMÕES 442289339

28 AlAn nUnES 52.240.683-X

29 lUCAS HEnRIQUE AlvES PACHECO 476151430

30 lUAnA ROCHA DE OlIvEIRA 553780955

31 EvAnDRO nUnES DO nASCIMEnTO 44300187X

Itapeva, 17 de Julho de 2017
Comissão de Atribuição

secretária Municipal da Educação

ATA DE REgIsTRo DE PREços n.º 30/2017
PRoCEsso n.º 4.483/2017
PREgão PREsEnCIAl n.º 28/2017
DETEnToR: PRIsCIlA RoDRIguEs DE MoRAEs BARRos  CnPJ: 17.375.765/0001-09
DATA DA HoMologAção: 26 DE JunHo DE 2017
VIgEnCIA: 17/07/2017 A 12/01/2018
gEsToR Do ConTRATo: MARIA TEREsA CollECTA, ClAuDIA A. A. MElo MouRA E MARCIA CAMARgo uBAlDo DInIz

 
oBJETo: AQuIsIção DE águA MInERAl nATuRAl

 
VIgênCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETEnTOR, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREços REgIsTRADos:

loTE únICo

ITEM UnID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA

PREÇO UnITáRIO 
REGISTRADO

PREÇO TOTAl 
REGISTRADO MARCA

1 litros

água Mineral natural sem Gás - acondicionado 
em garrafão de polipropileno ou policarbonato de 
etila (pet), transparente, tapado e lacrado sem 
rupturas ou emendas, com 20 litros.

166.000 R$ 0,41 R$ 68.060,00 VITAlACQuA

 

PREço ToTAl REgIsTRADo – R$ 68.060,00 (sEssEnTA E oITo MIl E sEssEnTA REAIs)
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ATA DE REgIsTRo DE PREços n.º 34/2017
PRoCEsso n.º 4.317/2017
PREgão PREsEnCIAl n.º 22/2017
DETEnToR: PoRT Con ConsTRuToRA lTDA  CnPJ: 55.980.858/0001-51
DATA DA HoMologAção: 27 DE JunHo DE 2017
VIgEnCIA: 17/07/2017 A 13/01/2018
gEsToR Do ConTRATo: PAulo CElso ARAúJo CERDEIRA, noEl nEVEs sAnTos E ElIEl FERnAnDEs gonçAlVEs

 
oBJETo: AQuIsIção DE ConCRETo usInADo

 
VIgênCIA: 6 (seis) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados 
pelo DETEnTOR, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREços REgIsTRADos:

ITEM UnID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA

PREÇO UnITáRIO 
REGISTRADO

PREÇO TOTAl 
REGISTRADO

1 TonElADA Concreto betuminoso Asfáltico Usinado à 
Quente – CbUQ. 2.000 R$ 234,90 R$ 469.800,00

 

PREço ToTAl REgIsTRADo – R$ 469.800,00 (QuATRoCEnTos E sEssEnTA E noVE MIl E oIToCEnTos REAIs)

SECRETARIA mUnICIPAL DE GOVERnO E nEGÓCIOS jURÍDICOS

lEI n.º 4.006, DE 11 DE JUlHO DE 2017
DISPÕE sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei 
Orçamentária de 2018 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, vI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

CAPíTUlO I
DISPOSIÇÕES PRElIMInARES

Art. 1º  Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição 
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei 
orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o 
caput, esta lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas 
com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as 
exigências contidas na lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio 
de 2000.

CAPíTUlO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º  As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 
2018 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta 
lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos;
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 

de Caráter Continuado.
CAPíTUlO III

DOS RISCOS FISCAIS
Art. 3º  Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante 
desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no 

qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo 
caso venham a se concretizar (campo com valores sem preenchimento, 
visto que não há previsão de riscos para o exercício de 2018).
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos 
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, 
cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um 
ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do 
Município.

CAPíTUlO Iv
DA RESERvA DE COnTIGÊnCIA

Art. 4º  A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender 
a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.
§ 1º A reserva de contingência será fixada em no máximo 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante 
créditos adicionais abertos à sua conta.
§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não 
precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo 
poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPíTUlO v
DO EQUIlíbRIO DAS COnTAS PúblICAS

Art. 5º  na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, 
por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, 
da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações 
constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada 
dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos 
estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2018.

CAPíTUlO vI
DA PROGRAMAÇÃO FInAnCEIRA, CROnOGRAMA MEnSAl 

DE DESEMbOlSO, METAS bIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E 
lIMITAÇÃO DE EMPEnHO

Art. 6º  Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo 
a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso 
das receitas.
§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras do 
tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para 
o tesouro municipal.
§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo 
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de 
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duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.
Art. 7º  no prazo previsto no caput do art. 6º, o Poder Executivo e suas 
entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de 
arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, 
quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida 
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não 
tributários passíveis de cobrança administrativa.
§ 1º na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer 
a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a 
serem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, a Câmara Municipal, 
a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de 
maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação 
de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação 
de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à 
preservação dos resultados fiscais almejados.
§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder legislativo, para as 
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na 
limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da 
devida memória de cálculo.
§ 3º Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados 
critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter 
social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.
§ 4º não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e 
de precatórios judiciais.
§ 5º Também não será objeto de limitação e movimentação financeira, 
desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete 
diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais 
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros 
recursos vinculados.
§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso 
da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000.
§ 7º Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição 
Federal, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 
o § 1º deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais 
eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual.
§ 8º na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção 
dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto 
perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000.
§ 9º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na 
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPíTUlO vII
DAS DESPESAS COM PESSOAl

Art. 8º Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos 
arts. 20 e 22, parágrafo único, da lei Complementar Federal n.º 101, de 
4 de maio de 2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal 
para:
I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão 
ocorrer se houver:
I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos 
arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
§ 2º na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, 
parágrafo único, da lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 
2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:
I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição 
Federal;
II – nas situações de emergência e de calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde 
pública;
Iv – para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;
v - nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPíTUlO vIII
DOS nOvOS PROJETOS

Art. 9º A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos 
projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.
§ 1º A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.
§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação 
de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos 
cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPíTUlO IX
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMEnTáRIO E FInAnCEIRO

Art. 10. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as 
despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de 
obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação 
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPíTUlO X
DO COnTROlE DE CUSTOS

Art. 11. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da lei Complementar n.º 
101, de 4 de maio de 2000, os chefes dos Poderes Executivo e legislativo 
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e 
orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos 
e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e 
financiados com recursos dos orçamentos.
Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas 
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que 
permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições 
encarregadas do controle externo.

CAPíTUlO XI
DA TRAnSFERÊnCIA DE RECURSOS A PESSOAS FíSICAS E A 

PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PúblICO E PRIvADO
Art. 12. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, para dar 
cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo legislativo na 
lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para 
cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde 
que em atendimento a recomendação expressa de unidade competente 
da Administração.
Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo 
em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o 
estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de 
déficit de pessoa jurídica.
Art. 13. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas 
sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, 
desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre 
outras porventura existentes, especialmente as contidas na lei Federal 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964 e as que vierem a ser estabelecidas 
pelo Poder Executivo:
I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária 
ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses 
concedidos;
II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de 
recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em 
relação a sua aplicação direta;
III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
Iv – em se tratando de transferência de recursos não contemplada 
inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e 
adequação aos arts. 15 e 16 da lei Complementar Federal n.° 101, de 4 
de maio de 2000;
v – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 
congêneres ou não;
vI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente 
recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de 
prestação de contas rejeitada;
vII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral 
do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em 
favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital 
destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio 
de finalidade ou aplicação irregular dos recursos.
§ 1º A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos 
termos da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá 
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as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de 
natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação 
ou cultura.
§ 2º As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins 
lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro 
deste artigo.
§ 3º A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 
12, § 6º, da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser 
realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam 
de atendimento direto e gratuito ao público.
Art. 14. visando à realização e ao atendimento de atividades estabelecidas 
nos programas governamentais do Município, o Poder Executivo poderá 
firmar convênios com entidades sem fins lucrativos, para seu nome, 
prestarem serviços à população, em conformidade com o estabelecido 
no art. 116 da lei Federal n.º 8.666, 21 de junho de 1993.
Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração 
Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas 
decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de 
recursos próprios para sua realização.
Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em 
valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de 
créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos 
créditos adicionais extraordinários.
Art. 16. As disposições dos artigos 12 a 14 desta lei serão observados 
sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação federal 
vigente, em particular da lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
quando aplicável aos municípios.
Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos 
orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, 
dispensada está no caso de competências concorrentes com outros 
municípios, com o Estado e com a União.

CAPíTUlO XII
DAS AlTERAÇÕES nA lEGISlAÇÃO TRIbUTáRIA E DA REnúnCIA 

DE RECEITAS
Art. 18. nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação 
tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em 
tramitação na Câmara Municipal.
Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos 
de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente 
sobre:
I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 
prestados;
III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de bens Imóveis e 
de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e 
mais justa;
IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação 
dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em 
favor do Município e dos contribuintes.
Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se 
observadas às exigências do art. 14 da lei Complementar Federal n.º 
101, de 4 de maio de 2000, devendo os respectivos projetos de lei ser 
acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o 
atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do 
seu inciso I ou II.

CAPíTUlO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FInAIS

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária de 2018 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações 
de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e 

programática, expressa por categoria de programação, inclusive os 
títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de 
aplicação.
Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não 
poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas 
na lei orçamentária de 2018 ou em créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa 
de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.
Art. 22. Em cumprimento ao que dispõe expressamente o art. 167, vI, 
da Constituição Federal, as transposições, os remanejamentos e as 
transferências de recursos orçamentários, quando realizados no âmbito 
de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação, independem 
de autorização legislativa.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se categoria de 
programação, na forma da lei Federal nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 
art. 5º, § 1º, o conjunto formado pelo mesmo programa e pelo mesmo 
projeto, atividade ou operação especial.
Art. 23. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2018 originários 
de emendas individuais apresentadas pelos vereadores deverão ser 
priorizadas na ordem de execução do poder Executivo conforme preceitua 
o art.142-A da lei Orgânica do Município.
Art. 24. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas 
nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos 
contábeis do Executivo e do legislativo para atender às necessidades da 
execução orçamentária.
Art. 25. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a 
remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2017.
§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 30 (trinta) 
dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das 
receitas para os exercícios de 2017 e 2018, inclusive da receita corrente 
líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme 
estabelece o art. 12 da lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio 
de 2000.
§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações 
do legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização 
legislativa, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação daquele 
Poder.
Art. 26. não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária 
anual até a data de início do exercício de 2018, fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, 
na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária 
a utilização dos recursos autorizada neste artigo.
§ 2º na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o 
ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2017 para fins do cumprimento do disposto no 
art. 16 da lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000.
§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder legislativo e do 
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, 
por decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei orçamentária.
§ 4º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os 
arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2017.
Art. 27. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 
2018 serão inscritas em restos a pagar, processados e não processados, 
e, para comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação 
e da saúde do exercício, terão validade até 31 de dezembro do ano 
subsequente.
Art. 28. As metas e prioridades da administração municipal para o ano 
de 2018 serão estabelecidas, excepcionalmente em relação a esse 
exercício, na lei que instituirá o Plano Plurianual 2018/2021, cujo projeto 
será encaminhado pelo Executivo no prazo previsto na legislação 
competente.
Art. 29. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
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IX - 2 (dois) cargos de Técnico de Raio-X; e
.............................”(nR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

lEI n.º 4.008, DE 13 DE JUlHO DE 2017
ESTABELECE o direito de as mães amamentarem seus filhos durante 
a realização de concursos públicos no município de Itapeva e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, vI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º  Esta lei estabelece o direito de as mães amamentarem seus 
filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de concursos 
públicos no município de Itapeva e dá outras providências.
Art. 2º  É assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 
6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas 
avaliatórias em concursos municipais, mediante prévia solicitação à 
instituição organizadora.
§ 1º Terá o direito previsto no caput a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) 
meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória de 
concurso público.
§ 2º A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição 

lEI n.º 4.007, DE 13 DE JUlHO DE 2017
AlTERA a redação do inciso IX do art. 1º da lei Municipal n.º 4.003, de 9 
de junho de 2017, que dispõe sobre a criação de cargos em provimento 
efetivo.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, vI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º  Fica alterada a redação do inciso IX do art. 1º da lei Municipal n.º 
4.003, de 9 de junho de 2017, que dispõe sobre a criação de cargos em 
provimento efetivo, que passa a vigorar com o seguinte teor:
“Art.1º  ........................................................
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para o concurso e apresentação da respectiva certidão de nascimento 
durante sua realização.
Art. 3º  Deferida à solicitação de que trata o art. 2º, a mãe deverá, no dia 
da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante que 
será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário.
Parágrafo único. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local 
das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e 
ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao 
local de aplicação das provas.
Art. 4º  A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo 
de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
§ 1º Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por 
fiscal.
§ 2º O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período.
Art. 5º  O direito previsto nesta lei deverá ser expresso no edital do 
concurso, estabelecendo-se prazo para que a mãe manifeste seu 
interesse em exercê-lo.
Art. 6º  Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

lEI n.º 4.009, DE 13 DE JUlHO DE 2017
InSTITUI a Execução do Hino nacional e o Hino do Município de 
Itapeva, nas escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, vI, da lOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º  É obrigatória nas Escolas Públicas Municipais e Estaduais, no momento 
de Culto à Bandeira, realizado uma vez por semana, a execução do Hino Nacional 
e logo em seguida a execução do Hino do Município de Itapeva.
Parágrafo único. Essa obrigatoriedade é extensiva a todas às entidades 
educacionais, subvencionadas ou conveniadas com o Município. 
Art. 2º  (SUPRIMIDO)
Art. 3º  (SUPRIMIDO)
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2017.

lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JúnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

DECRETo n.º 9.736, DE 19 DE JunHo 2017
DISPÕE sobre baixa dos bens patrimoniais que especifica, pertencentes 
a diversas Secretarias Municipais.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO que o Departamento de Patrimônio exerce o controle 
de todos os bens móveis, procedendo periodicamente ao inventário de 
materiais em condições de uso, bem como dos considerados inservíveis, 
para fins de baixa no patrimônio;
COnSIDERAnDO a prévia manifestação da Comissão de baixa 
Patrimonial – CbP do Município de Itapeva/SP, instituída nos termos 
do Decreto Municipal n.º 7.981, de 23 de setembro de 2013, que 
“regulamenta as ações de controle de bens móveis patrimoniais do 
Município de Itapeva/SP”;
COnSIDERAnDO que é de competência do Executivo o procedimento 
de baixa de materiais inservíveis ou por incorporação indevida, conforme 
parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
COnSIDERAnDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
6.013/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa 
do inventário patrimonial do Município de Itapeva/SP, dos bens móveis 
considerados inservíveis, descritos na lista constante no Anexo único a 
este Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
PATRíCIA CAMPOS

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos e de 
Finanças

MARIA ElIzA FERRARESI
Secretária Municipal de Saúde

AnTOnIO CânDIDO DOS SAnTOS nETO
Secretário Municipal de

 Administrações Regionais
lUCIAnO OllER DE OlIvEIRA

Secretário Municipal de Defesa Social e de Desenvolvimento Social
MARCO AnDRé FERREIRA D’OlIvEIRA
Secretário Municipal de Obras e Serviços

AnEXO únICO

COnTROlE InTERnO DPM/bXPATRI/0004/2017

PATRIMônIO DESCRIÇÃO OFíCIO SOlICITAnTE SECRETARIA MUnICIPAl

5.734 FOGÃO - InDUSTRIAl OFíCIO n.° 013 /2017 - SMAR
SMAR - SECRETARIA MUn. DE ADMInISTRAÇÕES 

REGIOnAIS

40.296
IMPRESSORA 

MUlTIFUnCIOnAl SAMSUnG 
3160Fn

OFíCIO SMGnJ/ATl n.° 099/2017 - lC SMGnJ -  ASSESSORIA TéCnICA-lEGISlATIvA

3.862 POlTROnA GIRATóRIA OFíCIO GCM n.° 0152/2017 SMDS - GUARDA MUnICIPAl

13.584 ESTAnTE DE AÇO OFíCIO - SMAF/DTM n.° 001/2017 SMF - DIvISÃO DE TRIbUTOS MObIlIáRIOS

5.931 MESA DE MADEIRA OFíCIO - SMAF/DTM n.° 001/2017 SMF - DIvISÃO DE TRIbUTOS MObIlIáRIOS

29.068 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO SMF/DTI n.° 068/2017 SMF - DIvISÃO DE TRIbUTOS IMObIlIáRIOS

3.964 ARQUIvO DE AÇO OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

5.317 ESCRIvAnInHA DE MADEIRA OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

8.950 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

8.951 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

10.666 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

15.451 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

17.943 MESA P/ COMPUTADOR OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

31.631
IMPRESSORA 

MUlTIFUnCIOnAl OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS
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54.203
CADEIRA ESTOFADA 

GIRATóRIA OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

67.940 vEnTIlADOR PEDESTAl OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

67.941 vEnTIlADOR PEDESTAl OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

67.942 vEnTIlADOR PEDESTAl OFíCIO - SMOS n.° 0241/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

11.688 lOnGARInA OFíCIO - SMOS n.° 0236/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

11.689 lOnGARInA OFíCIO - SMOS n.° 0236/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

15.324 bAlCÃO EM MADEIRA OFíCIO - SMOS n.° 0236/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS
9.637 MICROCOMPUTADOR CPU TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 

PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

26.715 MICROCOMPUTADOR CPU TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

26.705 MICROCOMPUTADOR CPU TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

29.299 MOnITOR 17 TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

30.920 MOnITOR 15" TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

29.350 MOnITOR 17 TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

32.822 MOnITOR 17 TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

18.644 MOnITOR 17 TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

25.749 MOnITOR 15" TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

25.642 MOnITOR 15" TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

31.218 APARElHO DE FAX TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

21.041 APARElHO DE FAX TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

37.447 CADEIRA SECRETáRIA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

5.853 APARElHO TElEFônICO FIXO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

12.191 ESTAbIlIzADOR DE EnERGIA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 25/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

83.091 lOnGARInA C/ 4 lUGARES TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 24/2017 SMS - PSF bElA vISTA

54.980 CADEIRA UnIvERSITáRIA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - EDUCAÇÃO PERMAnEnTE

10.161 RACK PARA COMPUTADOR TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

5.651 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

9.542 bAnCO DE PláSTICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

9.543 bAnCO DE PláSTICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

9.544 bAnCO DE PláSTICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

9.541 bAnCO DE PláSTICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

14.024 bAnQUETA DE FERRO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

13.706 vEnTIlADOR C/ PEDESTAl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

14.047 ESCADA DE AÇO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

14.037 MESA ClínICA HOSPITAlAR TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

14.058 bAlCÃO DE RECEPÇÃO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

14.027 CADEIRA DE RODAS TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 41/2017 SMS - CEnTRO DE DIAGnóSTICO DE ITAPEvA

9.539 bAnCO DE PláSTICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 42/2017 SMS - SAMU

51.178 bIOMbO TRIPlO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 43/2017 SMS - PSF SÃO bEnEDITO

18.654 PRATElEIRA DE AÇO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 44/2017 SMS - POSTO AvAnÇADO CDHU

72.557 lOnGARInA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 45/2017 SMS - UPA

72.567 lOnGARInA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 45/2017 SMS - UPA

72.613 ESCADA 2 DEGRAUS TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 45/2017 SMS - UPA

72.619 ESCADA 2 DEGRAUS TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 45/2017 SMS - UPA

67.909 lOnGARInA 2 lUGARES AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 46/2017 SMS - CEnTRO DIA

75.880 lOnGARInA 03 lUGARES TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 47/2017 SMS - PSF GUARIzInHO

78.545 CADEIRA FIXA AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 48/2017 SMS - ASSISTÊnCIA FARMACÊUTICA
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78.546 CADEIRA FIXA AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 48/2017 SMS - ASSISTÊnCIA FARMACÊUTICA

78.547 CADEIRA FIXA AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 48/2017 SMS - ASSISTÊnCIA FARMACÊUTICA

78.548 CADEIRA FIXA AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 48/2017 SMS - ASSISTÊnCIA FARMACÊUTICA

77.403 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 37/2017 SMS - PSF AGROvIlA I

10.331 bAlAnÇA PEDIáTRICA 
CAPACIDADE 15 KG

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 37/2017 SMS - PSF IMPERADOR

13.975 bAlCÃO DE MADEIRA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 37/2017 SMS - PSF IMPERADOR

36.129 AR COnDICIOnADO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 39/2017 SMS - PSF vIlA CAMARGO

72.557 lOnGARInA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 28/2017 SMS - UPA

48.291 APARElHO TElEFônICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 50/2017 SMS - SECRETARIA MUn. DE SAúDE

82.421 TElEFOnE DE MESA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 50/2017 SMS - SECRETARIA MUn. DE SAúDE

37.159 IMPRESSORA HP DESKJET TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 50/2017 SMS - SECRETARIA MUn. DE SAúDE

60.135 vEnTIlADOR PEDESTAl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 35/2017 SMS - PSF vIlA MARIAnA

10.326 vEnTIlADOR DE MESA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 36/2017 SMS - PSF CIMEnTOlânDIA

21.062 CADEIRA UnIvERSITáRIA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 38/2017 SMS - C.S. I

13.596 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 34/2017 SMS - PSF AlTO DA bRAnCAl

13.593 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 34/2017 SMS - PSF AlTO DA bRAnCAl

11.667 ESCRIvAnInHA DE MADEIRA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 34/2017 SMS - PSF AlTO DA bRAnCAl

70.516 CADEIRA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 33/2017 SMS - PSF SÃO CAMIlO

70.519 CADEIRA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 33/2017 SMS - PSF SÃO CAMIlO

32.035 MESA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 32/2017 SMS - AlMOXARIFADO CEnTRAl

30.249 nEGATOSCOPIO DE PAREDE TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 32/2017 SMS - AlMOXARIFADO CEnTRAl

26.082 MOCHO ODOnTOlóGICO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 32/2017 SMS - AlMOXARIFADO CEnTRAl

8.430 ESCRIvAnInHA DE MADEIRA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

14.003 MESA DE AÇO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

52.852 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

14.101 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

57.252 CADEIRA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

10.210 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

27.297 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

14.108 CADEIRA ESTOFADA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

77.405 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 31/2017 SMS - MATERnO InFAnTIl

12.136 ARMáRIO DE MADEIRA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 30/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

37.448 CADEIRA SECRETáRIA FIXA TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 30/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

11.419 APARElHO DE AR 
COnDICIOnADO

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 30/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

5.664 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 30/2017 SMS - CEnTRAl DE REGUlAÇÃO

13.548 REFRIGERADOR - COnSUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 29/2017 SMS - CSII / PQ. SÃO JORGE

15.019 ESTUFA PARA ESTERIlIzAÇÃO TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 40/2017 SMS - PSF CAPUTERA

77.551 ESCADA 02 DEGRAUS TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 40/2017 SMS - PSF CAPUTERA

35.730 GRAMPEADOR P/ 100 FOlHAS OFíCIO SMA/AlMOX. nº 30/2017 SMARH - AlMOXARIFADO

7.900 MáQUInA DE CAlCUlAR OFíCIO n.º 177/2017-SARH/GAb SMARH - POSTO AvAnÇADO DO PATRIMônIO

60.146 vEnTIlADOR PEDESTAl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 50/2017 SMS - UPA

34.896 CADEIRA SECRETARIA PE 
PAlITO Cz/PT/

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 50/2017 SMS - PSF CAPUTERA

77.353 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA

TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 50/2017 SMS - PSF CAPUTERA

78.515 CADEIRA FIXA AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 51/2017 SMS - ASSISTÊnCIA FARMACÊUTICA

78.518 CADEIRA FIXA AzUl TERMO DE MOvIMEnTAÇÃO DE bEnS 
PATRIMOnIAIS 51/2017 SMS - ASSISTÊnCIA FARMACÊUTICA

23.621 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA OFíCIO CPD n.º 021/2017 SMARH - DIvISÃO DE InFORMáTICA
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17.813 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA OFíCIO CPD n.º 021/2017 SMARH - DIvISÃO DE InFORMáTICA

2.769 ESCRIvAnInHA DE MADEIRA OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

2.984 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

5.128 vEnTIlADOR OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

5.528 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

15.916 FOGÃO SIMPlES OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

15.918 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

15.939 MICROCOMPUTADOR CPU OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

29.032 CADEIRA ESTOFADA FIXA OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

29.054 bEbEDOURO OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

37.218 bEbEDOURO DE PRESSÃO OFíCIO - SMOS n.° 0278/2017 SMOS - SECRETARIA MUn. DE ObRAS E SERvIÇOS

37.255 MICROCOMPUTADOR OFíCIO n.º 100/2017 - CRAS JARDIM 
MARInGá SMAS - CRAS JARDIM MARInGá

31.121 CADEIRA ESTOFADA 
GIRATóRIA OFíCIO GCM n.° 0287/2017 SMDS - GUARDA MUnICIPAl

7.006 CADEIRA FROnTAl MéDIA 
AlTO IMPACTO OFíCIO GCM n.° 0287/2017 SMDS - GUARDA MUnICIPAl

72.911 TElEFOnE COM FIO OFíCIO GCM n.° 0287/2017 SMDS - GUARDA MUnICIPAl

61.328 APARElHO DE TElEFOnE 
InTElbRáS PlEnO OFíCIO GCM n.° 0287/2017 SMDS - GUARDA MUnICIPAl

24.979 bEbEDOURO EléTRICO OFíCIO GCM n.° 0287/2017 SMDS - GUARDA MUnICIPAl

DECRETO n.º 9.743, DE 23 DE JUnHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente 
exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.997, de 24 de maio de 2017.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, 
COnSIDERAnDO a autorização contida na lei Municipal n.º 3.997, de 24 de maio 
de 2017;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 156/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 104.712,29 (cento 
e quatro mil, setecentos e doze reais e vinte e nove centavos), destinado a criar 
despesa orçamentária conforme a programação a seguir, que será adicionado no 
orçamento do presente exercício:

órgão 07.00.00 Secretaria de Saúde
Unidade 07.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
Categoria 
Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção básica

Programa 1001 Saúde humanizada e referência do 
Sudoeste Paulista

Ação 2364 Manutenção dos serviços de atenção 
básica

Fonte de Recurso 95 Transferências e convênios estaduais - 
vinculados 

Código de 
Aplicação 300 0142 Equipamentos e material permanentes 

para UbS
valor do Crédito R$ 104.712,29 

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de conformidade com o 
art. 43, § 1º, inciso I, da lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 – recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, referente ao convênio federal para “Aquisição de material e equipamentos 
permanentes para Unidades básica de Saúde”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 23 de junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
MARIA ElIzA FERRARESI

Secretária Municipal de Saúde

DECRETO n.º 9.747, DE 27 DE JUnHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e

COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso Iv, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 160/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
424/ 3.3.90.36.00
12-361 / 2001-2041
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento do ensino fundamental
- Outros serviços de terceiros pessoa física.

R$
20.000,00

09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
2091/ 3.3.90.30.00
12-361 / 2001-2041
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento do ensino fundamental
- Material de consumo.

R$
200,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
439/ 3.3.90.36.00
12-365 / 2001-2051
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento das creches.
- Outros serviços de terceiros pessoa física.

R$
20.000,00

11.00.00 SECRETARIA DA JUvEnTUDE, ESPORTE E lAzER 
11.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
561/ 3.3.90.30.00
27-812 / 3007-2324
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

3007 – Esporte, lazer e Qualidade de vida
- Manutenção e reforma dos espaços 
esportivos.
- Material de consumo.

R$
200,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 26 de junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
AnDREI AlbERTO MüzEl

Secretário Municipal de Educação
lUCIAnO OllER DE OlIvEIRA

Secretário Municipal da Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais

DECRETO n.º 9.748, DE 28 DE JUnHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
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corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso Iv, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 161/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

12.01.00 SECRETARIA DE AGRICUlTURA E AbASTECIMEnTO

12.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 

610 / 3.1.91.13.00
20-605 / 6001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo 
o agronegócio
- valorização do servidor público municipal
- Obrigações patronais

R$
50.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
12.01.00 SECRETARIA DE AGRICUlTURA E AbASTECIMEnTO
12.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
589 / 3.1.90.11.00
20-605 / 6001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110 0000

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo 
o agronegócio
- valorização do servidor público municipal
- Vencimentos e vantagens fixas 

R$
50.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 27 de junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
MARIMAR GUIDORzI DE PAUlA

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

DECRETo n.º 9.749, DE 28 DE JunHo DE 2017
DISPÕE sobre baixa do bem patrimonial que especifica, pertencente à Secretaria 
Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO o furto ocorrido no dia 18 de janeiro de 2017, em horário 
incerto, nas dependências da EM. Raphael Fabri netto, unidade escolar vinculada 
a Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no boletim de Ocorrência 
n.º 485/2017, lavrado pela Polícia Civil Estado de São Paulo;
COnSIDERAnDO que o Departamento de Patrimônio exerce o controle de todos 
os bens móveis, gerindo o inventário de materiais em uso para eventual baixa no 
patrimônio;
COnSIDERAnDO é de competência do Executivo o procedimento de baixa de 
materiais, conforme parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;
COnSIDERAnDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 6.232/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa do 
patrimônio do Município de Itapeva/SP, dos seguintes bens móveis:

Descrição n.º Patrimônio
Caixa Amplificada 80.130
Caixa Amplificada 80.131

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
AnDREI AlbERTO MüzEl

Secretário Municipal de Educação
PATRíCIA CAMPOS

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

DECRETo n.º 9.750, DE 28 DE JunHo DE 2017
DISPÕE sobre baixa do bem patrimonial que especifica, pertencente à Secretaria 
Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO o furto ocorrido no dia 8 de maio de 2017, às 9h00, nas 

dependências da EM. Dirce lara da Silva, unidade escolar vinculada a Secretaria 
Municipal de Educação, conforme consta no boletim de Ocorrência n.º 2.150/2017, 
lavrado pela Polícia Civil Estado de São Paulo;
COnSIDERAnDO que o Departamento de Patrimônio exerce o controle de todos 
os bens móveis, gerindo o inventário de materiais em uso para eventual baixa no 
patrimônio;
COnSIDERAnDO é de competência do Executivo o procedimento de baixa de 
materiais, conforme parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;
COnSIDERAnDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 6.231/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa do 
patrimônio do Município de Itapeva/SP, do seguinte bem móvel:

Descrição n.º Patrimônio
Aparelho de DvD 74.421

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
AnDREI AlbERTO MüzEl

Secretário Municipal de Educação
PATRíCIA CAMPOS

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

DECRETO n.º 9.752, DE 30 DE JUnHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso Iv, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 162/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 191.000,00 (cento e nove e um mil 
reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 

451/ 3.3.90.39.00
12-361 / 2001-2041
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento do ensino fundamental.
- Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica

R$
183.000,00

09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
439/ 3.3.90.36.00
12-365 / 2001-2051
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento das creches.
- Outros serviços de terceiros pessoa física.

R$
8.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
380/ 3.3.50.41.00
12-364 / 2001-2068
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 200 0007

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento do ensino superior.
- Contribuições. 

R$
48.000,00

09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 

382/ 3.3.50.43.00
12-364 / 2001-2055
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Apoio as entidades privadas e filantrópicas 
da educação infantil.
-Subvenções Sociais. 

R$
120.000,00

09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
2091/ 3.3.90.30.00
12-361 / 2001-2041
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 220 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento do ensino fundamental.
- Material de consumo.

R$
8.000,00

09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 
2092/ 3.3.90.30.00
12-365 / 2001-2050
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento da pre escola.
- Material de consumo.

R$
15.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 29 de junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
AnDREI AlbERTO MüzEl

Secretário Municipal de Educação

DECRETO n.º 9.753, DE 30 DE JUnHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 163/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

16.00.00 SECRETARIA DAS ADMInISTRAÇÕES REGIOnAIS

16.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 

2165 / 4.4.90.51.00
15-452 / 5001-2171
Fonte Recurso 05
Cód. Aplic. 100 0101

5001 – Cidade Sustentável
- Conservação dos parques da cidade
- Obras e instalações

R$
50.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de excesso 
de arrecadação, referente ao repasse federal do convênio de Revitalização do 
Complexo Turístico Parque Pilão D’água.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
AnTOnIO CânDIDO DOS SAnTOS nETO

Secretário Municipal de Administrações Regionais

DECRETo n.º 9.756, DE 3 DE JulHo DE 2017
nOMEIA os membros do COMDES – Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO o disposto na lei Municipal n.º 3.989, de 28 de abril de 
2017, que “confere nova disciplina ao COnDES – Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social, criado pela lei Municipal n.º 1.174, de 3 de 
abril de 1998 e altera a sua denominação para COMDES – Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável”;
COnSIDERAnDO a indicação dos membros pela Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Desenvolvimento, feita por meio do Ofício n.º 83/2017;
COnSIDERAnDO a concordância da Administração Municipal na nomeação dos 
membros indicados;

DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados os membros do COMDES – Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável, criado pela lei Municipal n.º 1.174, 
de 3 de abril de 1998 e alterado pela lei Municipal n.º 3.989, de 28 de abril de 
2017, passando a ser composto pelos seguintes representantes:
I - representantes do Poder Público, sendo:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Desenvolvimento:
1. Titular: Marimar Guidorzi de Paula;
2. Suplente: Samuel Fernando vasconcelos.
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças:
1. Titular: Patrícia Campos;
2. Suplente: valdicrei Francisco de lima.
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
1. Titular: José Atilio Raccah;
2. Suplente: José Antonio Pereira neto.
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e negócios Jurídicos:
1. Titular: João Ricardo Figueiredo de Almeida;
2. Suplente: Fábio de Almeida Moreira.

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa Social:
1. Titular: Marcos Robson niterói;
2. Suplente: luciano José barbarotti.
f) 1 (um) representante da Universidade Estadual Paulista – Unesp:
1. Titular: Ricardo Ganthous Cervi;
2. Suplente: André luis Debiaso Rossi.
II - representantes da Sociedade Civil, na forma abaixo: 
a) 1 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de 
Itapeva – ACIAI:
1. Titular: Ernesto Melo bonilha;
2. Suplente: Isael Claudino Prateano.
b) 1 (um) representante do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP;
1. Titular: Takeyti Ykeuti;
2. Suplente: Erika bergamini Ern.
c) 1 (um) representante da Faculdade de Ciências Sociais e Agrárias de Itapeva– 
FAIT:
1. Titular: Francisco Estevan Guerra da Cunha;
2. Suplente: Glaucia Rodrigues Maldonado Guerra da Cunha.
d) 1 (um) representante do Sindicato Rural de Itapeva;
1. Titular: Dagoberto Mariano Cezar;
2. Suplente: nestor Renato de Oliveira.
f) 1 (um) representante Associação Regional dos Engenheiros do Sudoeste 
Paulista de Itapeva – ARESPI.
1. Titular: Rafael Trentini de Freitas;
2. Suplente: Ivo Huppes.
§ 1 º  O membro suplente suprirá automaticamente a falta ou impedimento do 
respectivo titular. 
§ 2º  O mandato dos conselheiros terá a duração de 2 (dois) anos, sendo permitida 
uma recondução.
§ 3º  Quando a implantação desta lei ocorrer em ano ímpar, o primeiro mandato 
será exercido por mais tempo, devendo ter o seu término em dezembro de próximo 
ano ímpar.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
DECRETO n.º 9.758, DE 5 DE JUlHO DE 2017

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso Iv, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 167/2017.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional de R$ 12.000,00 (doze mil reais), suplementar 
as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 

468/ 3.3.90.39.00
12-365 / 2001-2051
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Funcionamento das creches.
- Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.

R$
12.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
09.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
09.01.00 GAbInETE E DEPEnDÊnCIAS 

382/ 3.3.50.43.00
12-365 / 2001-2055
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 210 0000

2001 – Educação de qualidade: Desenv. 
regional
- Apoio as entidades privadas e 
filantrópicas da educação infantil.
- Subvenções Sociais 

R$
12.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 4 de julho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
AnDREI AlbERTO MüzEl

Secretário Municipal de Educação
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DECRETO n.º 9.759, DE 10 DE JUlHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso Iv, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 168/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 32.728,26 (trinta e dois mil, setecentos 
e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento municipal vigente:

14.00.00 SECRETARIA DE ObRAS E SERvIÇOS 

14.01.00 GAbInETE E DEPEnDEnCIAS 

2328 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte Recurso 07
Cód. Aplic. 100 0138

5001 – Cidade sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares 
- Obras e instalações

R$
32.728,26

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de excesso 
de arrecadação, referente ao financiamento do Pró Transporte firmado entre o 
município e a Caixa Econômica Federal. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 6 de julho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
MARCO AnDRé FERREIRA D’OlIvEIRA
Secretário Municipal de Obras e Serviços

DECRETO n.º 9.765, DE 13 DE JUlHO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e vIII, da lOM, e
COnSIDERAnDO a autorização contida no art. 7º, inciso Iv, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita por meio do Ofício SEPlAn n.º 181/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 313.889,15 (trezentos e treze mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos), suplementar a seguinte 
dotação do orçamento municipal vigente:

07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE

07.01.00 FUnDO MUnICIPAl DA SAúDE 

149 / 3.3.90.39.00
10-302 / 1001-2365
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 310 0000

1001 – Saúde humanizada e referência do 
Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços administrativos
- Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

R$
313.889,15

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FUnDO MUnICIPAl DA SAúDE 
1171 / 3.1.90.11.00
10-122 / 1001-2077
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 310 0000

1001 – Saúde humanizada e referência do 
Sudoeste Paulista
- valorização do servidor público municipal
- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal

R$
313.889,15

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 13 de julho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2017.

lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO ROSSI JúnIOR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

MARIA ElIzA FERRARESI
Secretária Municipal de Saúde

ATO n.º 340 / 2017
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na lei Orçamentária vigente.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,
COnSIDERAnDO o disposto no Art. 22 da lei Municipal n.º 3.922, de 23 de julho 
de 2016;
COnSIDERAnDO o teor do Ofício n.º 599/2017 expedido pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social;
COnSIDERAnDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPlAn n.º 178/2017.

RESOlvE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos 
indicadas na lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 11 de julho de 2017, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de julho de 2017.
lUIz AnTOnIO HUSSnE CAvAnI

Prefeito Municipal
AnEXO únICO

PROGRAMA DE TRAbAlHO - ACRéSCIMO MODIFICAÇÃO FOnTES DE RECURSOS

R$1,00

ORGÃO FUnCIOnAl PROGRAMA AÇÃO PROGRAMAÇÃO DESPESA GRUPO 
DESPESA FOnTE COD. 

APlI vAlOR

08.04.00 8.244 4.001 2097 valorização do servidor publico municipal-
atendimento a familia 2360 3.1.90.11 5 500 0026 0,01

08.04.00 8.244 4.001 2097 valorização do servidor publico municipal-
atendimento a familia 2361 3.1.91.13 5 500 0026 0,01

TOTAl ACRéSCIMO 0,02

PROGRAMA DE TRAbAlHO - REDUÇÃO MODIFICAÇÃO FOnTES DE RECURSOS

R$1,00

ORGÃO FUnCIOnAl PROGRAMA AÇÃO PROGRAMAÇÃO DESPESA GRUPO 
DESPESA FOnTE COD. 

APlI vAlOR

08.04.00 8.244 4.001 2097 valorização do servidor publico municipal-
atendimento a familia 1675 3.1.90.11 1 510 0000 0,01

08.04.00 8.244 4.001 2097 valorização do servidor publico municipal-
atendimento a familia 1677 3.1.91.13 1 510 0000 0,01

TOTAl REDUÇÃO 0,02
COnTRATO n.º 077/2017

COnTRATAÇÃO DIRETA POR DISPEnSA DE lICITAÇÃO, COM FUnDAMEnTO nO ARTIGO 24, InCISO X DA lEI FEDERAl n.º 8.666/93.
COnTRATO DE lOCAÇÃO DE IMóvEl
PROCESSO n.º 5.012/2017
lOCATáRIO: Município de Itapeva
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lOCADOR: Eunice de Jesus nunes e seu esposo Darci Paes da Silva 
ObJETO: locação de um imóvel localizado na Rua Cel. levino Ribeiro, n.º 1.006, 
Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, destinado exclusivamente para a instalação 
da Coordenadoria de Recursos Humanos.
vIGÊnCIA: 01 (um) ano, contados a partir de 1° de maio de 2017, vigorando até 
30 de abril de 2018.
vAlOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) mensais.
DOTAÇÃO: 

órgão: 05.00.00
Unidade: 05.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00
Função: 04
Subfunção: 122

Programa: 7001
Ação: 2039
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Despesa: 72

DATA DA ASSInATURA: 8 de junho de 2017.
COnTRATO n.º 086/2017

PROCESSOS n.º 6.792/2013 e 5.680/2017
CREDEnCIAMEnTO n.º 001/2013
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Ana Christina Herrera – Pediatria – EIRElI - EPP
ObJETO: Prestação de serviços de consultas médicas, na especialidade de clínico 
geral e pediatria, sendo o atendimento nas Unidades de Saúde do Município de 
Itapeva/SP.
vIGÊnCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviços expedida pelo COnTRATAnTE..
vAlOR: Para realização de plantão médico ou atendimento ambulatorial nas 
especialidades abaixo discriminadas, no valor total máximo mensal R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), nestes termos:

Especialidade local de 
atuação Discriminação do serviço

Total mensal 
de horas ou 
consultas

valor em R$
valor Total 

máximo 
mensal

2 Pediatria UPA
Diurno semanal: das 7h às 19h

250 horas
110,00/hora

R$ 
30.000,00noturno (geral): 19h às 7h

Diurno final de semana: 7h às 19h
120,00/hora

3 Clínico 
Geral UbS PlAnTÃO 200 horas 70,00/hora R$ 

14.000,00

DOTAÇÃO: 07.01.00-3.3.90.36.00-10.305.1010.2302-05-3000096, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2015-05-3000094, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2014-05-3000094, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2014-01-3100000.
DATA DA ASSInATURA: 5 de julho de 2017.

COnTRATO n.º 087/2017
PROCESSOS n.º 6.792/2013 e 5.557/2017
CREDEnCIAMEnTO n.º 001/2013

COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Willian nascimento Glauser - ME
ObJETO: Prestação de serviços de consultas médicas, na especialidade de clínico 
geral, sendo o atendimento nas Unidades de Saúde do Município de Itapeva/SP.
vIGÊnCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviços expedida pelo COnTRATAnTE.
vAlOR: Para realização de plantão médico ou atendimento ambulatorial nas 
especialidades abaixo discriminadas, no valor total máximo mensal R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), nestes termos:

Especialidade local de 
atuação Discriminação do serviço

Total mensal 
de horas ou 
consultas

valor em R$
valor Total 

máximo 
mensal

1 Clínico 
Geral UPA

Diurno semanal: das 7h às 19h

300 horas
110,00/hora

R$ 36.000,00noturno (geral): 19h às 7h
Diurno final de semana: 7h às 19h

120,00/hora

3 Clínico 
Geral UbS PlAnTÃO 200 horas 70,00/hora R$ 14.000,00

DOTAÇÃO: 07.01.00-3.3.90.36.00-10.305.1010.2302-05-3000096, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2015-05-3000094, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2014-05-3000094, 
07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2014-01-3100000.
DATA DA ASSInATURA: 5 de julho de 2017.

COnTRATO n.º 091/2017
COnTRATAÇÃO DIRETA POR DISPEnSA DE lICITAÇÃO, COM FUnDAMEnTO 
nO ARTIGO 24, InCISO X DA lEI FEDERAl n.º 8.666/93.
COnTRATO DE lOCAÇÃO DE IMóvEl
PROCESSO n.º 5.808/2017
lOCATáRIO: Município de Itapeva
lOCADOR: laureli Aparecida Gouvêa Melo Almeida e seu esposo José luiz de 
Melo Almeida
ObJETO: locação de um imóvel localizado na Rua Alia Chueri Martins, n.º 113, 
Jardim virgínia nesta cidade de Itapeva/SP, o qual destina-se ao uso exclusivo da 
Equipe Saúde da Família – ESF Jardim virgínia.
vIGÊnCIA: 07 (sete) meses, contados a partir de 1º de junho de 2017, vigorando 
até 31 de dezembro de 2017.
vAlOR: R$ 1.257,14 (um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e quatorze 
centavos).
DOTAÇÃO: 
órgão: 07.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00
Função: 10
Subfunção: 301
Programa: 1001
Ação: 2364
Fonte: 05
Código de Aplicação: 3000095

Despesa: 1430
DATA DA ASSInATURA: 7 de julho de 2017.

TERMO ADITIvO n.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO n.º 2.755/2016
MUnICíPIO: Município de Itapeva
EnTIDADE: Associação dos Centros de Desenvolvimentos da Criança (ACDC)
ObJETO: Alteração da Cláusula Quarta do Termo de Repasse de Recurso 
em epígrafe, passando o valor da Subvenção Social, a partir de 3 de abril de 
2017, a ser de R$ 16.787,60 (dezesseis mil, setecentos e oitenta e sete reais e 
sessenta centavos) por mês, para o atendimento de 70 crianças de 0 a 3 anos, 
correspondendo ao valor de R$ 239,82 (duzentos e trinta e nove reais e oitenta e 
dois centavos) mensais por criança.
vIGÊnCIA: Fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Termo de 
Repasse de Recurso original por mais 94 (noventa e quatro) dias, iniciando em 3 
de abril de 2017 e vencendo no dia 5 de julho de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 3 de abril de 2017.

TERMO DE RESCISÃO UnIlATERAl AO COnTRATO n.º 212/2016
PROCESSO n.º 9.764/2016 E PROCESSO n.º 6.792/2013
CREDEnCIAMEnTO n.º 001/2013
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Medclim Saldanha Mendes ltda - ME 
ObJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 212/2016, celebrado entre o 
COnTRATAnTE e a COnTRATADA, decorrente do Credenciamento n.º 001/2013, 
cujo objeto é a prestação de serviços de consultas médicas, na especialidade 
de clínico geral, sendo o atendimento nas Unidades de Saúde do Município de 
Itapeva/SP e consultório do credenciado, porquanto a COnTRATADA.
DATA DA ASSInATURA: 21 de junho de 2017.

TERMO ADITIvO n.º 01 AO COnTRATO n.º 142/2016
PROCESSO n.º 4.127/2016
PREGÃO ElETRônICO n.º 042/2016
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Rede Sol Fuel Distribuidora S/A
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ObJETO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de acrescentar 24% (vinte e 
quatro por cento) ao objeto do Contrato original (gasolina comum), equivalente a 
60.000 litros no valor unitário de R$ 3,2632 (três reais e dois mil, seiscentos e trinta 
e dois décimos de milésimos de real), correspondente a R$ 195.792,00 (cento e 
noventa e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais), passando o valor total do 
referido Contrato, a importância de R$ 982.952,00 (novecentos e oitenta e dois 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais).
DATA DA ASSInATURA: 25 de maio de 2017.

TERMO ADITIvO n.º 01 AO COnTRATO n.º 136/2009
COnCESSÃO DE DIREITO REAl DE USO
PROCESSO n.º 5.190/2008
COnCEDEnTE: Município de Itapeva
COnCESSIOnáRIA: Concretix Concreto e Argamassa ltda
ObJETO: Alteração da Razão Social da COnCESSIOnáRIA de lUzIA bEnEDITA 
WEnzEl - ME, inscrita no CnPJ/MF sob o n.º 05.673.737/0001-99, estabelecida 
na Avenida dos Expedicionários, n.º 647, Parque Cimentolândia, nesta cidade de 
Itapeva/SP, para COnCRETIX COnCRETO E ARGAMASSA lTDA inscrita no 
CnPJ/MF sob o n.º 05.673.737/0001-99, com sede a Avenida Guido Tomazoni, n.º 
560, Distrito Industrial, na cidade de Itapeva/SP, CEP: 18.410-600.
PARáGRAFO únICO: Fica autorizada a utilização da área pela empresa 
PAvIMEnT PISOS InDUSTRIAIS ITAPEvA EIRElI - ME, inscrita no CnPJ/MF 
sob o n.º 11.935.647/0001-21, com sede na Avenida Guido Tomazoni, n.º 560, sala 
02, Distrito Industrial, nesta cidade de Itapeva/SP, neste ato representada pelo Sr. 
ADALBERTO APARECIDO WENZEL, já devidamente qualificado acima, conforme 
deliberação do COMDES - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Social de Itapeva do dia 17 de março de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 23 de junho de 2017.

TERMO ADITIvO n.º 03 AO COnTRATO n.º 226/2015
COnTRATO DE lOCAÇÃO DE IMóvEl
PROCESSO n.º 8.571/2015
lOCATáRIO: Município de Itapeva
lOCADOR: José Aparecido Rodrigues de Moura
ObJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
em epígrafe por mais 6 (seis) meses, contados a partir de 30 de março de 2017 e 
vencendo no dia 29 de setembro de 2017.
VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência, fica reajustado o 
valor do Contrato, passando o valor contratual de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
mensais, para R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, o que corresponde a um 
acréscimo de 20% (vinte por cento), ou seja, R$ 100,00 (cem reais) no valor 
mensal do Contrato.
DATA DA ASSInATURA: 6 de julho de 2017.

TERMO ADITIvO n. º 03 AO COnTRATO n.º 225/2014
PROCESSO n.º 2.257/2014
PREGÃO PRESEnCIAl n.º 055/2014
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Jessé Moreira de Morais - ME
ObJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 11 de julho 
de 2017 e vencendo no dia 7 de novembro de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 10 de julho de 2017.

TERMO ADITIvO n. º 03 AO COnTRATO n.º 226/2014
PROCESSO n.º 2.257/2014
PREGÃO PRESEnCIAl n.º 055/2014
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Jurandir Machado da Silva - ME
ObJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 11 de julho 
de 2017 e vencendo no dia 7 de novembro de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 10 de julho de 2017.

TERMO ADITIvO n. º 03 AO COnTRATO n.º 227/2014
PROCESSO n.º 2.257/2014
PREGÃO PRESEnCIAl n.º 055/2014
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Marco Antônio dos Santos Ujimori - ME
ObJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 11 de julho 
de 2017 e vencendo no dia 7 de novembro de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 10 de julho de 2017.

TERMO ADITIvO n. º 03 AO COnTRATO n.º 228/2014
PROCESSO n.º 2.257/2014
PREGÃO PRESEnCIAl n.º 055/2014
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Diogo Machado da Silva - ME
ObJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 11 de julho 
de 2017 e vencendo no dia 7 de novembro de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 10 de julho de 2017.

TERMO ADITIvO n. º 03 AO COnTRATO n.º 229/2014
PROCESSO n.º 2.257/2014
PREGÃO PRESEnCIAl n.º 055/2014
COnTRATAnTE: Município de Itapeva
COnTRATADA: Antônio Marcos Camargo lima 12250738807
ObJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 11 de julho de 
2017 e vencendo no dia 7 de novembro de 2017.
DATA DA ASSInATURA: 10 de julho de 2017.

TERMO DE ACORDO
COnTRATO DE lOCAÇÃO DE IMóvEl n.º 033/2015
PROCESSO ADMInISTRATIvO n.º 5.979/2017
lOCATáRIO: Município de Itapeva
lOCADOR: Jonas Müzel Gonçalves e sua esposa loidenice Wagner Gonçalves 
Resolvem de comum acordo, o pagamento pelo lOCATáRIO ao lOCADOR do 
valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), a título de indenização, referente 
aos aluguéis dos meses de janeiro/2017 a junho/2017, conforme informações 
trazidas aos autos do Processo n.º 5.979/2017, avençando as partes, de tudo 
dando integral satisfação do pactuado, sem que posteriormente possam pleitear 
eventuais novos danos de ordem material ou moral.
DATA DA ASSInATURA: 10 de julho de 2017.

COnvÊnIO DE COnCESSÃO DE ESTáGIO CURRICUlAR nÃO ObRIGATóRIO 
E ObRIGATóRIO
COnvEnEnTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
COnvEnIADA: Universidade Pitágoras UnOPAR
ObJETO: viabilização de concessão de estágio de complementação educacional 
junto à concedente de estágio aos alunos matriculados na UnOPAR, entendido 
o estágio como uma atividade de prática profissional que integra o processo de 
ensino-aprendizagem, configurando uma metodologia que contextualiza e põe em 
ação o aprendizado.
vIGÊnCIA: o presente convênio terá vigência por prazo indeterminado, a contar 
da data de sua assinatura.
DATA DA ASSInATURA: 26 de junho de 2017.

DECRETO n.º 9.769, DE 14 DE JUlHO DE 2017
COnSTITUI e nOMEIA Comissão Especial de Credenciamento de Empresas 
Prestadoras de Serviços Médicos.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo 
Art. 66, VIII, da LOM, e 
COnSIDERAnDO a necessidade da contratação de empresas prestadoras de 
serviços médicos para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde;
COnSIDERAnDO o todo contido nos autos do Processo n.º 6.792/2013;
CONSIDERANDO todas as especificidades dos serviços de saúde ofertados pelo 
Sistema único de Saúde em âmbito municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de se designar profissionais da área de saúde para 
acompanhamento e análise dos documentos para habilitação no credenciamento;
COnSIDERAnDO o pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde através do 
Ofício SMSI n.º 172/2017;
DECRETA
Art. 1° Fica constituída e nomeada a Comissão Especial de Credenciamento de 
Empresas Prestadoras de Serviços Médicos, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser composta pelos seguintes servidores:
I – Sr. Paulo Henrique Santos Gonçalves, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
33.992.105-5;
II – Sra. Camila Tristão Sene, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 29.625.869-6;
III – Sra. Cintia Albuquerque zambianco, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
20.832.577;
Iv – Sra. Gislaine Pinn Gil, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 41.083.774-X;
v – Sr. luiz Fernando Santos, portador da Cédula de Identidade RG n.º 28.529.135-X;
vI – Sra. Kelviani ludmila dos Santos Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 40.802.596-7.
§ 1º Compete a Comissão Especial de Credenciamento de Empresas Prestadoras 
de Serviços Médicos, o acompanhamento de todo o processo de credenciamento, 
em especial o recebimento, análise, aprovação dos documentos de habilitação 
apresentados pelas empresas.
§ 2º Compete a Comissão Especial de Credenciamento a manifestação quanto à 
necessidade dos serviços e a devida aprovação da carga horária e/ou número de 
atendimentos ou procedimentos e local(is) para prestação de serviços médicos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de julho de 2017.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
AnTOnIO ROSSI JúnIOR

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

MARIA ElIzA FERRARESI
Secretária Municipal de Saúde



30 segunda-feira, 17 de julho de 2017Imprensa Oficial de Itapeva

PREFEITURA

DEFESA SOCIAl

A Secretaria Municipal de 
Defesa Social, em parceria 
com a de Obras realiza de 
forma contínua, o trabalho de 
manutenção, readequação e 
instalação de novos pontos 
de ônibus em toda a cida-

sECRETARIA DE 
DEFEsA soCIAl 

REAlIzA A 
InsTAlAção DE 

noVos PonTos DE 
ônIBus

Foram instalados os 
abrigos nos bairros 
Jardim Bela Vista e 
Kantian, além da Rua 
Rui Barbosa

no dia 16 de julho, as volun-
tárias do Projeto Rondon reu-
niram um grande número de 
mulheres na Câmara de Itape-
va, para tratarem de assuntos 
referentes à participação femi-
nina no Plano Diretor.

Entre os assuntos discutidos, 
falou-se sobre a importância 
das mulheres nas associações 
corporativas, com o objetivo 
delas se mobilizarem em busca 
de melhorias para o município.

Com a elaboração do novo 
Plano Diretor Participativo na 
cidade, as mulheres terão mais 
oportunidade de discutirem polí-
ticas públicas, visando a evolu-
ção e o desenvolvimento do mu-
nicípio nos próximos 20 anos.

Por terem uma visão mais 
aguçada em compreender as 
reais necessidades da família, 
as participações femininas se-

rão de suma importância para 
a execução dos projetos que 
farão parte do Plano Diretor, 
como as construções de cre-
ches e escolas.

As decisões devem ser toma-
das para atender as necessida-
des das comunidades, pois du-
rante o processo da instalação 
do Plano Diretor, urnas serão co-
locadas nos bairros para que a 
população possa dar sugestões.

A previsão é que dentro de 
um ano, o projeto de lei, de au-
toria do Poder Executivo, que 
trata do Plano Diretor seja vota-
do pela Câmara de vereadores 
de Itapeva. Serão realizadas 
audiências públicas e confe-
rências em bairros das zonas 
urbana e rural do município.

As voluntárias do Projeto 
Rondon explicaram às mulhe-
res que durante as audiências 

públicas, a população terá o 
direito de reivindicar melhorias. 
Essas propostas serão vota-
das em conferências e enca-
minhadas para fazer parte do 
Plano Diretor.

Estiveram presentes no en-
contro, servidoras dos Poderes 
Executivo e legislativo, mo-
radoras dos bairros Kantian e 
Jaó, além das voluntárias do 
Projeto Rondon. 

PRoJETo RonDon DIsCuTE o PAPEl 
DA MulHER no PlAno DIREToR

A importância da 
participação das mulheres 
nas associações 
corporativas foi um dos 
temas abordados no 
encontro

de, como forma de valorizar 
e proporcionar mais conforto 
para os usuários do transpor-
te público.

no dia 12 de junho, insta-
lou-se mais um novo abrigo 
de ônibus no município, em 

frente ao Residencial das Ro-
sas, no Jardim bela vista. Já 
no dia 13, foi realizada a ins-
talação de um abrigo de ôni-
bus na Rua Rodrigues lopes, 
no Jardim Kantian. "Todos os 
pontos possuem cobertura, 

assento e proteção contra as 
intempéries do clima", explica 
o secretário de Defesa Social. 

Com a mudança do trajeto 
da linha de ônibus do Parque 
São Jorge, o abrigo para os 
usuários do transporte coletivo 
foi remanejado e agora está 
localizado ao lado da Unesp.

Os servidores da Prefeitura 
fizeram a instalação de novo 
abrigo para os usuários do 
transporte público, na Rua Rui 
barbosa. “A manutenção, rea-
dequação e instalação de no-
vos pontos de ônibus em toda 
a cidade, fazem parte do tra-
balho do Poder Executivo em 
melhorar ainda mais a quali-
dade de vida da população”, 
afirma o prefeito de Itapeva. 

Mulheres do 
município se 
reúnem para 
discutir Plano 
Diretor na 
Câmara de 
Itapeva

novos pontos de ônibus estão sendo instalados no município.
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O prefeito de Itapeva, 
acompanhado de outras 
autoridades municipais e 
estaduais, participou de Au-
diência Pública, na Câmara 
Municipal de Itapeva, sobre 
a lei Orçamentária Anual do 
Estado de São Paulo. 

na ocasião, o chefe do 
Poder Executivo destacou 
a importância da participa-
ção do município nas deci-
sões que irão nortear a re-
alização e execução da lei 
Orçamentária do Governo 
do Estado. “A presença atu-
ante de Itapeva nas outras 
edições do evento contri-
buiu para que importantes 
decisões acontecessem, 
como por exemplo, a pavi-
mentação da rodovia entre 
Ribeirão branco e Apiaí. As 
obras foram paralisadas, 
mas agora está autorizada 
a retomada dos trabalhos 
no local”, explica o prefeito.

Após o discurso das au-
toridades presentes, houve 
palestra com o assessor 
para Assuntos Econômicos 
da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão do Estado 
de São Paulo. na oportuni-
dade, foi explicada a neces-
sidade da transparência nos 
gastos públicos. “A lOA faz 
parte das ações fundamen-
tais para a demonstração 
da seriedade nos gastos e 
investimentos do dinheiro 
público”, destacou.

A lOA - lei Orçamentária 
Anual é a que o governo de-
fine as prioridades contidas 
no PPA – Plano Plurianual 
e as metas que deverão ser 
atingidas no ano. 

ITAPEVA sEDIA AuDIênCIA PúBlICA 
EsTADuAl soBRE lEI oRçAMEnTáRIA AnuAl

Audiência Pública Estadual contou com os prefeitos da região

Evento abordou questões relacionadas à transparência e investimentos nos gastos públicos

PREvIDÊnCIA MUnICIPAl

A servidora municipal Cinira dos 
Santos Moraes iniciou sua carreira 
profissional como escriturária da 
ETEC Dr. Demétrio Azevedo Jr., 
em 1985. Atuou no mesmo cargo 
em vários locais: Escola Estadual 
Otávio Ferrari, Secretaria Muni-
cipal da Promoção Social, Emei 
Acácio Piedade, lar vicentino e 3º 
Distrito Policial, onde veio a se apo-
sentar. no total, foram 32 anos de 
serviços prestados ao município.

Célia Aparecida Camargo Rodri-
gues entrou para o serviço público 
em 17 de março de 1988 no cargo 
de Serviços Gerais, aposentando-
-se em junho deste ano, aos 55 
anos, após 29 anos de trabalho 
no CCC – Centro de Convivência 

InsTITuTo DE PREVIDênCIA MunICIPAl ConCEDE 
APosEnTADoRIA A DuAs sERVIDoRAs

As funcionárias públicas 
prestaram serviços na 
área educacional por 
vários anos

e Cidadania, o popular Albergue, 
que é ligado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. 

Ela passou por vários outros 
setores da administração públi-
ca, como o Parque Infantil e pela 
Creche Acementinha, atual Emei 
Professor Antonio José belézia. 
Em seguida, prestou serviços no 
PET da vila Aparecida, no Con-
selho Tutelar de Itapeva, Casa do 
Adolescente, Casa Transitória, lar 

do Amor, sendo que neste último 
permaneceu por 15 anos. 

logo após, foi para a Esco-
la Municipal Hélio de Morais, 
depois para a então Secretaria 
Municipal da Promoção Social, 
passando pelo Creas – Centro 
de Referência Especializada de 
Assistência Social e, encerrando 
sua carreira, no CCC – Centro de 
Convivência e Cidadania.

O superintendente do IPMI, 
Eduardo Yamaya, de-
sejou felicitações às 
servidoras que traba-
lharam com afinco e 
dedicação. “Além do 
serviço prestado, tam-
bém exerceram suas 
funções com muita 
dignidade, assistindo 
às pessoas que tanto 
necessitam do Poder 
Público”, destaca.

Eduardo Yamaya com 
a servidora Cinira dos 
santos Moraes

A servidora 
Célia Aparecida 
Camargo 
Rodrigues

A lOA disciplina todas as 
ações do Governo Federal 
e Estadual. nenhuma des-

pesa pública pode ser exe-
cutada fora do orçamen-
to, mas nem tudo é feito 

pelo Governo Federal. As 
ações dos governos es-
tadual e municipal devem 
estar registradas nas leis 
orçamentárias dos Esta-
dos e Municípios. 

no Congresso, deputa-
dos e senadores discutem, 
na CMO - Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, a 
proposta enviada pelo Po-
der Executivo e fazem as 
modificações que julgam 
necessárias por meio das 
emendas, votando o pro-
jeto. Depois de aprovado, 
ele é sancionado pelo Pre-
sidente da República e se 
transforma em lei.
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voluntários do Projeto Ron-
don estiveram em Itapeva, 
participando do Projeto Ron-
don, aonde participaram de 
programas de integração so-
cial.  O programa teve a finali-
dade de promover o acesso à 
informação, prevenção e pro-
moção à saúde e educação, à 
cultura e as noções de cida-
dania para o desenvolvimento 
social da população do muni-
cípio de Itapeva.

Foram realizados cursos de 
capacitação em várias áreas 
para colaboradores e servido-
res municipais dos Poderes 
Executivo e legislativo, além 
de três eventos relacionados 
à participação democrática da 
revisão e elaboração do Pla-
no Diretor, que foram realiza-
dos na Câmara Municipal.  

no dia 11 de julho, houve 
audiência pública para discutir 
o assunto e dia 13, encontro 
com líderes locais e conse-
lheiros. no dia 14, existiu um 
debate sobre o papel da mu-

lher no Plano Diretor.
na sede da Arespi - Asso-

ciação Regional dos Enge-
nheiros do Sudoeste Paulista 
de Itapeva, aconteceu o curso 
de capacitação "O Estatuto 
da Cidade e o Plano Diretor", 
direcionado aos vereadores, 
servidores municipais de 
diversas secretarias, repre-
sentantes da OAb – Ordem 
dos Advogados do brasil e 
da associação dos enge-
nheiros. O treinamento foi 
ministrado durante toda a 
semana por professores e 
alunos do curso de Gestão 
em Políticas Públicas da USP. 

Os funcionários do Cras 
– Centro de Referência de 
Assistência Social, Creas – 
Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência So-
cial, Casa Transitória, Apae, 
Secretaria de Saúde e Desen-
volvimento Social estiveram 
presentes no treinamento que 
abordou temas referentes à 
prevenção e conscientização 

de “Abuso Sexual em Crian-
ças e Adolescentes”. 

Um workshop destinado 
aos profissionais da saúde 
a respeito de doenças infec-
ciosas ocorreu no auditório 
da Etec Dr. Demétrio de Aze-
vedo Júnior. Centro e vin-
te agentes comunitários de 
saúde das áreas de vigilân-
cias Epidemiológica, Sanitá-
ria e Ambiental, Assistência 
Farmacêutica, Educação e 
Saúde e o SAE - Serviço de 
Assistência Especializada 
participaram. Os assuntos 
discutidos foram relacionados 
à esporotricose(micose), to-
xoplasmose e tuberculose. 

Uma equipe formada por 
professores, alunos dos cur-
sos de enfermagem, biome-
dicina e psicologia ensina-
ram técnicas sobre primei-
ros socorros em situações 
clínicas e traumáticas para 
os guardas civis municipais. 
Também houve treinamen-
tos de níveis teórico, exposi-

tivo, demonstrativo e prático 
com simulação.

Além de outras práticas, 
palestras sobre alimentação 
saudável, orientações nutri-
cionais e o uso de fitoterápi-
cos foram realizadas aos mo-
radores dos bairros do Jaó, 
Santa Maria, Jardim bela vis-
ta e Kantian. 

O secretário de Obras, 
Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente, disse que a ex-
periência foi muito benéfica 
ao município, dizendo que 
se sente honrado em contri-
buir pelo Projeto Rondon ter 
voltado a Itapeva. “O projeto 
volta em janeiro do ano que 
vem, para ver como a nossa 
cidade estará melhor, pre-
zando a eficiência nos servi-
ços prestados, visando o de-
senvolvimento do município. 
Ele também parabenizou 
todas as secretarias munici-
pais que estiveram presen-
tes em todos os programas 
do Projeto Rondon.

VolunTáRIos Do PRoJETo RonDon REAlIzAM 
PRogRAMAs DE InTEgRAção soCIAl nA CIDADE

Foram realizados cursos de capacitação em várias áreas e eventos relacionados à revisão do Plano 
Diretor Participativo no município

os voluntários do Projeto Rondon realizaram cursos de capacitação em Itapeva


